
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

Única, o PROJETO DE LEI N'235/2017, de uutoria do Deputado DR. GOMES -

DECLARA de Utilidade Pública o Instituto Abílio Pontes. Com PARECER

FAVOR,|VEL da Comísstio de Constitaição, Justiça e Redação (Relator:

Deputado ORLANDO CIDADE).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para elaborar a Redação Final.

Em: 10 de de 2018.

NETO

3.o Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e Votação (Inica, a Redação Finat do o PROJETO DE LEI N'
235/2017, de autoriu do Deputado DR. GOMES.

A Sanção Governumental,

:10 o de 2018
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